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D E C R E T O   Nº 2 2. 5 9 6  de  23/11/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536, 
de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n° 110570/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no 
total de R$ 325.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00  17 - 3.3.90.14.00.00 00303 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 125.000,00  20 - 3.3.90.32.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 160.000,00  63 - 3.3.90.34.00.00 494 

24.001.10.301.0055.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO  
BÁSICA-AG.COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO  
DETERMINADO 

 20.000,00  76 - 3.1.90.04.00.00 00303 

24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00  121 - 3.3.90.14.00.00 00369 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 125.000,00  22 - 3.3.90.34.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 15.000,00  23 - 3.3.90.36.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 160.000,00  67 - 3.3.90.39.00.00 494 
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D E C R E T O   Nº 2 2. 5 9 6  de  23/11/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536, 
de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n° 110570/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no 
total de R$ 325.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00  17 - 3.3.90.14.00.00 00303 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 125.000,00  20 - 3.3.90.32.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 160.000,00  63 - 3.3.90.34.00.00 494 

24.001.10.301.0055.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO  
BÁSICA-AG.COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO  
DETERMINADO 

 20.000,00  76 - 3.1.90.04.00.00 00303 

24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00  121 - 3.3.90.14.00.00 00369 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 125.000,00  22 - 3.3.90.34.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 15.000,00  23 - 3.3.90.36.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 160.000,00  67 - 3.3.90.39.00.00 494 
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24.001.10.301.0055.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO  
BÁSICA-AG.COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  79 - 3.1.90.13.00.00 00303 
24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00  125 - 3.3.90.39.00.00 00369 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
23/11/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de novembro de 2023. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 2. 5 9 7  de  23/11/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 747.303,51 (setecentos e quarenta e sete mil 
trezentos e três reais e cinquenta e um centavos), destinados ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n° 110570/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 747.303,51 

D E C R E T A 
Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  7 - 3.1.90.11.00.00 00303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  68.000,00  8 - 3.1.90.13.00.00 00303 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 465.003,51  10 - 3.1.90.94.00.00 00303 

24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 81.100,00  123 - 3.3.90.32.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 
MATERIAL DE CONSUMO  3.500,00  214 - 3.3.90.30.00.00 494 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 89.700,00  216 - 3.3.90.34.00.00 494 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.1.239. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

PERMANENTE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 68.000,00  4 - 4.4.90.52.00.00 00303 

24.001.10.122.0899.8.865. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FMS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 9.518,81  30 - 3.1.90.92.00.00 00303 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 444,74  31 - 3.3.90.92.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.1.461. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM UNIDADES  
BÁSICAS DE SAÚDE 

OBRAS E INSTALAÇÕES  355.633,83  33 - 4.4.90.51.00.00 00303 
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24.001.10.302.0058.1.244. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA A ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 2.481,87  397 - 4.4.90.52.00.00 00303 

24.001.10.302.0058.1.594. EMENDA Nº 216 - VER. EDE PIMENTEL/AQUISIÇÃO DE VEÍCULO  
P/ TRANSPORTE DE PACIENTES DE HEMODIÁLISE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 74.550,00  117 - 4.4.90.52.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.1.249. AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERM. P/  PROGRAMA DE 
MÉDIA  
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

PERMANENTE 
 3.500,00  127 - 4.4.90.52.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 6.418,15  406 - 3.3.90.39.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.362. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE MENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO  6.550,00  219 - 3.3.90.30.00.00 00369 

24.001.10.303.0021.2.288. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE REPASSE AS ENTIDADES  
ASSISTENCIAIS 

CONTRIBUIÇÕES  500,00  230 - 3.1.30.41.00.00 00303 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  384,90  231 - 3.1.50.43.00.00 00303 
CONTRIBUIÇÕES  500,00  232 - 3.3.30.41.00.00 00303 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.006,47  233 - 3.3.50.43.00.00 00303 

24.001.10.303.0064.2.289. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 89.700,00  238 - 3.3.90.32.00.00 494 

24.001.10.846.0222.0.010. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  300 - 3.3.30.93.00.00 00303 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  301 - 3.3.31.93.00.00 00303 

24.001.28.843.0000.0.012. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA,  
JUROS E OUTRAS DÍVIDAS. 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR  
CONTRATO 

 22.903,19  302 - 3.2.90.21.00.00 00303 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
RESGATADO 

 23.444,71  303 - 4.6.90.71.00.00 00303 

24.002.00.000.0000.0.000. CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS-COMAD 
24.002.10.303.0021.2.298. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL  

ANTIDROGAS - COMAD 
DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  307 - 3.3.90.14.00.00 00303 
MATERIAL DE CONSUMO  12.416,27  308 - 3.3.90.30.00.00 00303 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 1.000,00  309 - 3.3.90.33.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 8.000,00  310 - 3.3.90.36.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 20.000,00  311 - 3.3.90.39.00.00 00303 

24.003.00.000.0000.0.000. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.003.10.122.0010.2.299. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  3.768,48  313 - 3.3.90.14.00.00 00303 
MATERIAL DE CONSUMO  11.361,32  314 - 3.3.90.30.00.00 00303 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 2.500,00  315 - 3.3.90.33.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 2.500,00  316 - 3.3.90.36.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 18.820,77  317 - 3.3.90.39.00.00 00303 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
23/11/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de novembro de 2023. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O    Nº    2 2. 6 0 0  de 23/11/2023 
 

Altera o Decreto 22.307, de 20/09/2023, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária 
nº 14.536/2022, de acordo com o SEI103886/2023, 

 
Considerando revisão de créditos adicionais efetuada junto às peças 

orçamentárias; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Ficam alteradas, a partir de 23/11/2023, junto ao Decreto n. 22.307, de 
20/09/2023, os valores das seguintes dotações orçamentárias: 

 
24.000.00.000.0000.0.000 – Fundação Municipal de Saúde   
24.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde   
24.001.10.302.0061.2.282 – Manutenção das Atividades do Samu Federal   
438 – 4.4.90.52.00.00 – 3518 Equipamentos e Material Permanente R$ 243.248,09  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 23/11/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

D E C R E T O   Nº 2 2. 6 0 1  de  23/11/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 130.212,30 (cento e trinta mil duzentos e doze reais e trinta 
centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n° 103886/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 130.212,30. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.302.0061.2.282. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU FEDERAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 130.212,30  452 - 3.3.90.39.00.00 3518 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n ° 4.320, de 17 de março de 1964, 
será utilizado o Superávit Financeiro na fonte de recurso 3518 no valor de R$ 
130.212,30. 

Art. 2º 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
23/11/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de novembro de 2023. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________

D E C R E TO  N° 2 2. 6 0 3  de  24/11/2023 
      

                                                       Abre um crédito adicional suplementar 
                                                                                                            no valor de R$ 9.590.000,00. 

 
           A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 43, parágrafo primeiro inciso III da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º da Lei Municipal nº 14.536, de 29 de dezembro de 
2022, e tendo em vista o contido no processo SEI n° 112464/2023, 
 

DECRETA 
 

    Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536, de 29 
de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.590.000,00 (nove 
milhões quinhentos e noventa mil reais), assim discriminados: 

 
2400 – Fundação Municipal de Saúde   
24001 – Fundo Municipal de Saúde   
1012202352.272 – Manutenção das Atividades da Assistência Integral a Saúde 
3190.11.00.0000 – Venc. e Vant. Fixas – P. Civil – Rec. 303 – CR 7 R$ 7.450.000,00 
   
3190.13.00.0000 – Obrigações Patronais – Rec. 303 – CR 8 R$ 800.000,00 
   
3190.16.00.0000 – Out. Desp. Var. – P. Civil – Rec. 303 – CR 9 R$ 790.000,00 
   
3390.46.00.0000 – Auxílio – Alimentação – Rec. 303 – CR 26 R$ 360.000,00 
   
1030100552.274 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica-Ag. Comunitários de Saúde 
3190.04.00.0000 – Contratação por Tempo Determinado – Rec. 303 – CR 76 R$ 190.000,00 

 
 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior serão canceladas em iguais 

importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente conformidade com o disposto no 
art. 43, § 1°, inciso III da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
0400 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos   
04008 – Departamento de Recursos Humanos   
1133200132.021 – Meta 38 - Manutenção e Desenv. das Atividades do Departamento de Recursos Humanos. 
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 134 R$ 500.000,00 
   
04011 – Central de Veículos   
0412201882.026 – Manutenção das Atividades da Central de Veículos - Meta 34. 
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 160 R$ 400.000,00 
   
0500 – Secretaria Municipal da Fazenda    
05001 – Departamento Administrativo   
0412208998.809 – Despesas de Exercícios Anteriores - SMF   
3390.92.00.0000 – Despesas de Exercícios Anteriores – Rec. 01000 – CR 206 R$ 255.592,00 
   
05003 – Departamento Financeiro   
0412300202.031 – Manutenção das Atividades do Departamento Financeiro 
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 226 R$ 1.000.000,00 
   
2884300000.004 – Manutenção do Pagamento da Dívida Contratada, Juros e Outras Dívidas. 
3290.21.00.0000 – Juros Sobre a Dívida por Contrato – Rec. 01000 – CR 234 R$ 2.000.000,00 
   
4690.71.00.0000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado – Rec. 01000 – CR 236 R$ 600.000,00 
   
 
 
2884600000.005 – Manutenção do Pagamento das Sentenças Judiciais 
4690.91.00.0000 – Sentença Judiciais – Rec. 1000 – Cr. 241 R$ 500.000,00 
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0600 – Secret. Mun.de Agricultura, Pecuária e Abastecimento   
06002 – Departamento de Assistência à Agricultura e Pecuária   
1751101241.039 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Programa de Saneamento Rural 
4490.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – Rec. 1000 – Cr. 276 R$ 61.950,00 
   
1751101242.041 – Manutenção do Saneamento Rural   
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 282 R$ 40.812,79 
   
1000 – Secr. Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional   
10005 – Diretoria da Agência do Trabalhador   
1133400732.113 – Manutenção das Atividades da Diretoria da Agência do Trabalhador 
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 833 R$ 300.000,00 
   
1200 – Secretaria Municipal de Esportes   
12002 – Departamento de Esportes    
2781202112.142 – Manutenção dos Jogos: JEM, JEEM, JOJUP'S,JAP´S,PARAJAP´S, Cem e Circuitos 
Municipais 
3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção – Rec. 01000 – CR 1017 R$ 100.000,00 
   
2200 – Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública   
22001 – Departamento Administrativo   
0612200171.268 – Construção Da Nova Sede Da Secretaria Municipal de Cidadania E Segurança Pública 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 1000 – Cr. 1550 R$ 483.265,49 
   
22003 – Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa   
0618200342.253 – Apoio, Reestruturação e Modernização da Guarda Municipal de Ponta Grossa- Meta 18 
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 1577 R$ 400.000,00 
   
0618200342.255 – Manutenção da Infraestrutura Administrativa e Operacional da Guarda Municipal - Meta 17 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – CR 1583 R$ 200.000,00 
   
22004 – Departamento Tecnológico   
0618200341.218 – Aqu. de Equip. e Mat. Perm. p/ a Ampliação e Modernização dos Sist. e Câmeras de 
Videomonitoramento 
4490.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – Rec. 01000 – Cr. 1600 R$ 265.000,00 
   
22010 – Superintendência de Trânsito e Segurança Viária   
0412200102.309 – Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Estacionamento Regulamentado - Zona Azul 
   
3190.11.00.0000 – Venc. e Vant. Fixas – P. Civil – Rec. 01000 – CR 1675 R$ 900.000,00 
   
3190.13.00.0000 – Obrigações Patronais – Rec. 01000 – CR 1677 R$ 423.570,24 
   
3190.16.00.0000 – Out. Desp. Var. – P. Civil – Rec. 01000 – CR 1679 R$ 310.239,48 
   
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento   
23001 – Departamento Administrativo   
0412200102.365 – Dia do Passe Livre   
3390.32.00.0000 – Material, Bem ou Serviço p/ Distrib. Gratuita– Rec. 01000 – CR 1709 R$ 400.000,00 
   
23006 – Departamento de Transportes   
2678201471.076 – Construção, Reforma e Melhorias na Rodoviária   
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 1000 – Cr. 1760 R$ 105.000,00 
   
23007 – Departamento de Engenharia de Tráfego   
1545101942.370 – Manutenção das Atividades do Depto. de Engenharia de Tráfego - DET 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – CR 1784 R$ 200.000,00 
   
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – CR 1787 R$ 144.570,00 

 
 
 
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
24/11/2023. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 24 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 2. 6 1 5,   de   29/11/2023     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº. 14.159/2021, e os 
protocolos SEI nº 102139/2023 e n° 105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  EXONERAR, a pedido, LUIS MIGUEL KRUKOSKI, da seguinte 

forma: 

Emprego de 
Provimento em 

Comissão 

Remuneração Código Lotação 

Assessor de 
Gabinete 

CC 15 CC 15/4 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e 
Planejamento 

 

Data da Exoneração A partir da data de publicação 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

D E C R E T O   Nº  2 2. 6 1 6,   de  29/11/2023     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do 
artigo 71, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o 
contido no protocolado SEI 105606/2023, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º.  O Decreto nº. 21.652/2023 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º-A. LUIS EDUARDO DE SOUZA CHOCIAI, fica transferido do emprego de 
provimento em comissão de Diretor, CC 16, código CC 16/30, da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
SMAPA, para o emprego de provimento em comissão de Diretor de 
Planejamento Urbano, CC 17, código CC 17/1, vinculado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Planejamento, a partir da data de 
publicação deste Decreto. (AC) 

 
Art. 2º.  As competências do Diretor nomeado na forma do artigo anterior são 

aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação 
dada pela Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas 
pelo Titular da Pasta.” (AC)  

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº   2 2. 6 1 7,   de   29/11/20223     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº. 14.159/2021, e o protocolo 
SEI nº 105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear GUILHERME MARQUES COLOMBO para o exercício de emprego 

de provimento em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

Assessor de 
Gabinete 

CC 16 CC 16/30 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e 
Planejamento. 

 

Data da Nomeação A partir da data de admissão. 

 

Parágrafo único. Conforme art. 20 da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 
comissão código CC16/30 era anteriormente vinculado a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com a denominação de Diretor. 

Art. 2º. As competências do Assessor nomeado na forma do artigo anterior são 
aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada pela 
Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da Pasta. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 
D E C R E T O   Nº  2 2. 6 1 8,   de  29/11/2023     

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, Decreto 20.914/2022, e alterações, em 
acordo com o contido no protocolado SEI 0105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº. 20.914/2022 com alterações dadas pelo Decreto n° 21.510/2023 passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 1º.  ... 
 
Art. 1º-A. Transferir MILENA ROCHA, do emprego de provimento em comissão de 

Assessor de Gabinete, CC07/7, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento, para o emprego de provimento em comissão de Assessora 
de Gabinete, CC 14, código CC14/29, a partir de 28/02/2023, com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento. (NR) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, código CC14/29, era anteriormente 
vinculado a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 
Art. 1º-B. Transferir MILENA ROCHA, do emprego de provimento em comissão de 

Assessor de Gabinete, CC14/29, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento, para o emprego de provimento em comissão de Assessora 
de Gabinete, CC 15, código CC15/4, a partir da data de publicação deste 
Decreto, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento. (AC) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, código CC15/4 era anteriormente 
vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  2 2. 6 1 8,   de  29/11/2023     

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, Decreto 20.914/2022, e alterações, em 
acordo com o contido no protocolado SEI 0105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº. 20.914/2022 com alterações dadas pelo Decreto n° 21.510/2023 passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 1º.  ... 
 
Art. 1º-A. Transferir MILENA ROCHA, do emprego de provimento em comissão de 

Assessor de Gabinete, CC07/7, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento, para o emprego de provimento em comissão de Assessora 
de Gabinete, CC 14, código CC14/29, a partir de 28/02/2023, com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento. (NR) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, código CC14/29, era anteriormente 
vinculado a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 
Art. 1º-B. Transferir MILENA ROCHA, do emprego de provimento em comissão de 

Assessor de Gabinete, CC14/29, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento, para o emprego de provimento em comissão de Assessora 
de Gabinete, CC 15, código CC15/4, a partir da data de publicação deste 
Decreto, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento. (AC) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, código CC15/4 era anteriormente 
vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  2 2. 6 1 9,   de  29/11/2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do 
artigo 71, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, e o Decreto n° 
21.889/2023, tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº. 21.889/2023 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º-A.  LUCAS DE FRANÇA KOPIATZ, fica transferido do emprego de 
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 11, código CC 
11/12, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento – 
SMIP, para o emprego de provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete, código CC 14/29, vinculado a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento, a partir da data de publicação deste 
Decreto. (AC) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei nº 14.159/2021, o emprego de provimento em 

comissão código CC14/29, estava anteriormente vinculado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento com a 
denominação de Assessor de Gabinete. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 2. 6 2 0,   de  29/11/2023     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o contido no protocolado 
SEI 105606/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear EMILI MARINA SANTANA VIEIRA para o exercício de emprego de 

provimento em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

ASSESSOR DE 
GABINETE 

CC 11 CC11/12 Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e 
Planejamento 

 
Data da Nomeação A partir da data de admissão 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei nº 14.159/2021, o emprego de provimento em comissão 

código CC11/12, estava anteriormente vinculado a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento com a denominação de Assessor de Gabinete. 

 
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo anterior 

são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada 
pela Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da 
Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

D E C R E T O   Nº    2 2.  6 2 1,  de  29/11/2023 
 

Define a Tarifa Técnica do Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de Ponta Grossa em R$ 
5,88 a partir de 01 de dezembro de 2023.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 71, VIII, ‘a’ da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos da Lei 7.018/2002, da Lei nº 12.071/2015, 
e da Lei nº 14.585/2023, tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 111353/2023, 

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º A Tarifa Técnica do Transporte Coletivo de Passageiros do Município de 

Ponta Grossa corresponde a R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito centavos) 
a partir de 01 de dezembro de 2023. 

 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 2. 6 2 2   de  30/11/2023     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o contido no protocolado 
SEI 112364/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear AMANDA SCHENFELDER para o exercício de emprego de provimento 

em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

ASSESSOR DE 
GABINETE 

CC 10 CC10/26 Secretaria Municipal 
de Administração e 
Recursos Humanos 

 
Data da Nomeação A partir da data de admissão 

 
 
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo anterior 

são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada 
pela Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da 
Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

L I C I TA Ç Õ E S

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 12/2023

 O Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, realizará na Sala de Licitações da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento, à Av. Visconde de Taunay, n.º 950, 2º 
andar, em 9 de Janeiro de 2024, às 14h, licitação para execução de pavimentação rígida das ruas 
“sem denominação” – principal (trecho Av. Vicente Nadal x rua sem denominação) e “sem denomi-
nação” – lateral (trecho rua sem denominação x linha do trem) no Distrito Industrial Sul, totalizando 
21.598,22 m². Valor Máximo: R$ 8.918.535,0.
 Informações adicionais serão fornecidas das 12h às 18h na sede da prefeitura, ou pelo 
fone 42-3220-1304. Link para retirada do edital e anexos: https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/
portaltransparencia/1/licitacoes

Luiz Henrique de Souza Honesko – Secretário Municipal
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C O N T R ATO S

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 058/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: MARCOS STADLER     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Fica alterada a cláusula Décima Sexta do instrumento originá¬rio, que passa ter a seguinte re-
dação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A fiscalização ficará a cargo da servidora A fiscalização ficará a cargo da servidora Jussara 
Aparecida Borgo, matrícula 13100.

Gestão ficara a cardo do servidor Leandro de Jesus Goncalves Ribeiro, matrícula 14589.”
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: MARCOS STADLER     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Fica alterada a cláusula Décima Sexta do instrumento originá¬rio, que passa ter a seguinte re-
dação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A fiscalização ficará a cargo da servidora A fiscalização ficará a cargo da servidora Jussara 
Aparecida Borgo, matrícula 13100.

Gestão ficara a cardo do servidor Leandro de Jesus Goncalves Ribeiro, matrícula 14589.”
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 663/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PRO ATIVA ENGENHARIA LTDA
OBJETO: execução de obras de amplliação e reforma da pista de laço do Centro Agropecuário 
de Ponta Grossa, localizado à Rua Margarida, n.º 1050, Vila Santa Terezinha, Bairro Contorno 
[25°07'22.2"S 50°12'22.1"W]
VALOR: R$ 859.898,07 (oitocentos e cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e oito reais e sete 
centavos)
PRAZO: execução 180 (cento e oitenta) dias corridos, vigência 300 (trezentos) dias corridos
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 014/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº490/203
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CONCREALFA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI
OBJETO: Fornecimento eventual de Artefatos de Concreto, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos
VALOR: R$ 863.895,00 (oitocentos e sessenta e três mil oitocentos e noventa e cinco reais)
PRAZO: 12 meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão eletrônico nº Pregão nº 304/2022
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº495/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA
OBJETO: prestação de serviços de reserva, emissão, marcação e remarcação, endosso e for-
necimento de passagens aéreas e rodoviárias no âmbito do território nacional, para atender as 
demandas Secretaria Municipal de Educação do Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com 11% (onze por cento) de desconto sobre a tarifa
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 221/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 494/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: IGEHAL SEGURANÇA EIRELI
OBJETO: prestação de serviço de VIGIA DESARMADO, para atender demanda durante os even-
tos de Natal programados pela Secretaria Municipal de Cultura
VALOR: R$ 303.600,00 (trezentos e três mil e seiscentos reais)
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 255/2023

CONTRATO Nº 596/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CLARO S.A.
OBJETO: serviços de voz e internet móvel 4G, incluindo o fornecimento do SIM CARDS 4G, com 
franquia mensal do pacote dedados contendo, no mínimo, 10GB (dez Gigabytes) de dados por 
linha/chip e ligações ilimitadas (sem franquia de minutos) para qualquer operadora (móvel e fixo) 
para todo o território nacional por linha/chip (serviço mensal)
VALOR: R$ 5.148,00 (cinco mil cento e quarenta e oito reais)
PRAZO: R$ 5.148,00 (cinco mil cento e quarenta e oito reais)
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 105/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FVR SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços, para aquisições de computadores, webcam e headset. Os equipa-
mentos serão utilizados pelas unidades da administração do Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 599.925,00 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 53/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA
OBJETO: Registro de Preços, para aquisições de computadores, webcam e headset. Os equipa-
mentos serão utilizados pelas unidades da administração do Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 1.707.750,00 (um milhão, setecentos e sete mil, setecentos e cinquenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 53/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº492/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: COMERCIAL PALMEIRAS LTDA EPP
OBJETO: aquisição de equipamentos e material permanente, bem como de material de consumo, 
para a realização dos eventos esportivos e recreativos da Secretaria Municipal de Esportes, tais 
como Circuitos, Atividades Recreativas, Campeonatos e Festivais
VALOR: R$ 12.600,00 (doze mil, seiscentos reais)
PRAZO: vigência 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 154/2023
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 049/2023
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERACOES
OBJETO: disciplinar o repasse em parcela única de recursos financeiros, para despesas referente 
a manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3672/1.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 208/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº483/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DARCI AUGUSTO NOVATZKI
OBJETO:  prestação de serviços de reforma predial junto ao 2º Grupamento de Bombeiros de 
Ponta Grossa, unidade Uvaranas
VALOR: R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais)
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 235/2023
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO N°048/2023
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERACOES
OBJETO: disciplinar o repasse em parcela única de recursos financeiros, para despesas referente 
a manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3673/1.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 205/2023
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO N°051/2023
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERAÇÕES
OBJETO: disciplinar o repasse em parcela única de recursos financeiros, para despesas referente 
a manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3670/1.
VALOR: R$ 61.490,18 (sessenta e um mil quatrocentos e noventa reais e dezoito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Chamamento Público nº197/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 504/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: WILLIAM DUDA LTDA
OBJETO: o fornecimento, instalação, manutenção e desmontagem de materiais de iluminação 
para os objetos de decoração natalina a serem instalados nas praças e ruas de Ponta Grossa, para 
utilização durante o evento NATAL 2023
VALOR: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais)
PRAZO: vigência 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 253/2023
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Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 140/2023 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa, nos termos do contido na lei 13345/2018 e nos processos protocolados sob n° SEI 036299/2023, 
037969/2023, 084084/2023, 087442/2023, 078231/2023 E 088202/2023 

CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego público de 
Assistente de Administração II, a comparecerem no dia 07/12/2023 (Sete de dezembro de 2023), às 14 
horas, no Departamento de Atendimento ao Servidor da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – Térreo, Bairro da Ronda, munidos de RG, CPF e 
comprovante de endereço, para confirmarem a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Robson Diego Dalos Assistente de Administração II 87 
Josete de Fatima Iasuniki Sihnel Assistente de Administração II 88 
Celso Percemilho Neto Assistente de Administração II 89 
Diego Luis Dutka Assistente de Administração II 90 
Andressa Louise da Rosa Nowiski Assistente de Administração II 91 
Bruna Rodrigues de Cristo Assistente de Administração II 92 
Geiciele Paula da Rosa Assistente de Administração II 10º PCD 

     
O não comparecimento na data estipulada caracterizará desistência da vaga, perdendo os candidatos os 
direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 30 de novembro de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 141/2023 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 088026/2023, 

CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego de 
Técnico em Saúde Bucal, a comparecer até o dia 07/12/2023 (Sete de dezembro de 2023), no 
horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 
1º andar, Bairro da Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmarem a 
aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Brenda Fernandes de Oliveira Técnico em Saúde Bucal 04 
     
   O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência da 
vaga, perdendo os candidatos os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 
Concurso Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 29 de novembro de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 142/2023 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 081943/2023, 

CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego 
de Auxiliar de Farmácia Plantonista, a comparecerem até o dia 07/12/2023 (Sete de dezembro 
de 2023), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay 
nº 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, para 
confirmarem a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Silvia de Jesus da Silva Auxiliar de Farmácia Plantonista 19 
Lucas de Freitas Pinheiro Auxiliar de Farmácia Plantonista 20 
Samuel Gomes de Oliveira Auxiliar de Farmácia Plantonista 21 
     
   O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência da 
vaga, perdendo os candidatos os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 
Concurso Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 29 de novembro de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 143/2023 
 

               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 101673/2023, 

CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego de 
Técnico em Saúde Bucal, a comparecer até o dia 07/12/2023 (Sete de dezembro de 2023), no 
horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 
1º andar, Bairro da Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmarem a 
aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Lindacir do Nascimento Auxiliar de Farmácia Plantonista 22 
     
   O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência da 
vaga, perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 
Concurso Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 29 de novembro de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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________________________________________________________ 
 

ERRATA 
 

No que se refere ao Extrato de Contratos de Trabalho n° 045/2023, publicado no Diário Oficial do 

Município, na edição n° 3.738, do dia 29 de novembro de 2023, na página 5,  concernente à Retificação 

do Extrato de contrato de Trabalho n° 044/2023: 

 

Onde se Lê: Ponta Grossa, 28 de setembro de 2022.  

Leia -se: Ponta Grossa, 28 de novembro de 2023. 

 

Departamento de Recursos Humanos, 1° de dezembro de 2023. 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

Súmula de Pedido de Licença Simplificada de Regularização
DUMAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
07.897.939/0001-40, vem pelo presente tornar público que requereu, Licença Simplificada de 
Regularização, para Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, 
localizada na Av. Visconde de Mauá, N0 2395, Oficinas – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

MECÂNICA TRUCK TECH PEÇAS LTDA com CNPJ sob o n° 24.720.212/0001-01 torna pú-
blico que RECEBEU junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Ponta Grossa (SMMA) 
a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA sob o n°259598-R1 com vencimento 
em 01/12/2023 para comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
e serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores localizado na Avenida 
Senador Flávio Carvalho Guimarães, s/nº, KM 166, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE
 LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

MECÂNICA TRUCK TECH PEÇAS LTDA com CNPJ sob o n° 24.720.212/0001-01 torna público 
que irá REQUERER junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Ponta Grossa (SMMA) 
a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores e serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores localizado na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, s/nº, KM 166, 
Bairro Boa Vista, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
S J S SUPERMERCADO LTDA torna público que irá requerer à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Ponta Grossa – PR, a Licença Ambiental Simplificada para a atividade Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – Supermercados, situada 
na Rua Albarina Maciel de Mattos, nº 1345, Bairro Neves, Ponta Grossa-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 

da Lei Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência 
expressa e pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados 
no prazo de 10 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por 
meio deste EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos 
processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2023. 

 
SAULO FAVORETTO 

Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

Oxy 31914/22 CAMARGO & ONIESKI BOMBAS INJETORAS LTDA 

Oxy 13562/22 HELENA JUSTUS 
 

  

 
 
 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da Lei 
Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência expressa e 
pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados no prazo de 
10 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por meio deste 
EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 01 de dezembro de 2023. 

 
SAULO FAVORETTO 

Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

15602/22 SEVERO KLEMBA 
 

13628/22 LEONILDA MARIANO 
 

 
 
 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º  42 / 2023 

Exercício: 2023 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 30/11/2023       PROTOCOLO: 104300 / 2023 PROCESSO: 175 
CONTRATANTE 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: IMPRENSA NACIONAL 

Endereço: SIG QUADRA 06, S/N 
Bairro: SETOR GRAFICO   Cidade: BRASILIA - DF CEP:  

CNPJ: 04.196.645/0001-00  Insc. Estadual: Isenta 

Telefone: 6134419450 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços por demanda de publicação em jornal diário de circulação Nacional 
(Publicidade Legal), em preto e branco, em cm/colunas para as publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes 
a licitações. 

JUSTIFICATIVA 
Nos termos do artigo 74, I da Lei 14.133/2021 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

2400110122023522723390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   129521   1280.00 Publicação em jornal diário de circulação Nacional (Publicidade 

Legal), em preto e branco, em cm/colunas, para atender as 
necessidades da Fundação da Saúde de Ponta Grossa. 

 38,92   49.817,60  CM 

Total:  49.817,60  

Nos termos do artigo 74, I da Lei 14.133/2021, conforme parecer jurídico. 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 
Presidente da fundação de saúde 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a
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FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS, SOB DEMANDA, DE CHAVEIRO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER AS UNI-
DADES DA FASPG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Data: 18 de dezembro de 2023 – 10 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 44.305,90 (quarenta e quatro mil trezentos e cinco reais e noventa 
centavos).
 Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 
– Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1048 – Ramal 2396. A íntegra 
do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com. Pregoeiro: Anderson Lopes Bernardes da Silva.

Ponta Grossa, 30 de novembro de 2023
KEILA CRISTINA CARNEIRO
Presidente interina da FASPG
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 04/12/2023  -   SESSÃO ORDINÁRIA 

 
EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 
DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei n.º 409/2023: 
Altera a Lei n.º 7.500/2004, e dá outras providências.  
______________________________________________________________________ 

 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.843, (Projeto de Lei n.º 005/23) – de autoria da Vereadora Josi 
Kieras do Coletivo, que: “dispõe sobre a criação de unidade de conservação denominada 
Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal – RPPNM”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
______________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.851, (Projeto de Lei n.º 314/23) – de autoria do Poder Executivo), 
que dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas portadoras de neoplasia maligna 
em tratamento oncológico nos estabelecimentos de saúde públicos e privados do 
Município de Ponta Grossa.  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
________________________________________________________________________ 
 
 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
 

DA VEREADORA JOSI KIERAS DO COLETIVO 
Projeto de Lei n.º 318/2023: 
Denomina de ODAIR ANTUNES DOS SANTOS a rua sem denominação, localizada entre 
a Avenida Pedro Wosgrau e Rua Santa Rita, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
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DO VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO 
Projeto de Lei n.º 338/2023: 
Denomina de Rua ODON WALMOR MEDEIROS o trecho de via pública que faz ligação 
entre as Ruas Teixeira de Freitas e Nova Esperança, Bairro Contorno, nesta cidade. 
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em 
apenso. 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR DIVO 
Projeto de Lei n.º 371/2023: 
Denomina de  PAULINA PADILHA BETTERO, a Rua n.º 16 do Loteamento Residencial 
Monte Belo, situada no Bairro do Contorno, nesta cidade.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em 
apenso. 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO 
Projeto de Lei n.º 386/2023: 
Denomina de MARGARIDA HELENA GOMES a ponte para travessia do Arroio Pilão de 
Pedra, situado no Loteamento ECOPARK – Pilão de Pedra, Bairro Neves. 
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO 
Projeto de Lei n.º 387/2023: 
Denomina de AFONSO ROTH a Avenida n.º 1º do Loteamento ECOPARK – Pilão de 
Pedra, Bairro Neves, nesta cidade.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR PROFESSOR CARECA 
Projeto de Lei n.º 403/2023: 
Promove alterações na Lei n.º 9.019,de 17/08/2007, conforme especifica.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade 
                          CFOF     - Favorável 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
                          CAPICTMA     - Contrário 
                          CSAS     - Contrário 
________________________________________________________________________ 

DO FILIPE CHOCIAI E OUTROS  
Projeto de Lei n.º 406/2023: 
Promove alterações na Lei n.º 14.585 de 31/03/2023, conforme especifica.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em 
apenso. 
                          CFOF     - Favorável 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR PAULO BALANSIN 
Projeto de Lei n.º 419/2023: 
Promove alterações na Lei n.º 14.037, de 30/08/2021, conforme especifica.  
 
PARECERES:   CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em 
apenso. 
                          CFOF     - Favorável 
                          COSPTTMUA     - Favorável 
                          CAPICTMA     - Favorável 
________________________________________________________________________________________ 
 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 01 de dezembro 2.023. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                               Ver. PASTOR EZEQUIEL BUENO 
          Presidente                                                           1º Secretário 

______________________________________________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2023

AVISO DE SUSPENSÃO
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, através de seu pregoeiro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO por tempo indeterminado do Pregão 
Eletrônico nº 14/2023 agendado para o dia 04/12/2023 - 09:30 hs, cujo objeto é a "contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, administração, fornecimento 
de cartão magnético com uso de senha numérica, com tecnologia de chip eletrônico de segurança, 
equivalente ou superior, para atender ao Programa Alimentação – Lei Municipal 14.292/2022 
(alterada pela Lei 14.654/2023), solicitados conforme demanda e destinados aos servidores e 
vereadores da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em conformidade com as especificações e 
detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - 
Termo de Referência", em razão decisão cautelar Tribunal de Contas do Estado (TCE-PR) que 
determinou a suspensão do procedimento licitatório.
 Comunica-se que será informado, em tempo oportuno, eventual retificação e a nova data 
e horário para abertura do referido Pregão, através de publicação em Diário Oficial do Município de 
Ponta Grossa, site da Câmara Municipal e portal BLL.
 Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Administração, 
situado na Av. Visconde de Taunay, 880, no horário das 13:00 hs às 18:00 hs, ou ainda, pelo 
telefone (42) 3220-7151 ou via email: pregao@pontagrossa.pr.leg.br.

Ponta Grossa, 30 de novembro de 2023.
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
CHARLES METZGER FERREIRA

Pregoeiro
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